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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 0210712020, sendo colocada em segunda pauta no dia 1410412021, tendo seu devido
cumprimento no dia 2810412021. Após foi encaminhada para esta Cornissão no dia 2810412021

tendo a esta aportada na lnesrna data, tudo confonne as folhas n." 02 e 21lverso.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 59512020, de autoria do Deputado João

Batista, conforme ementa acima, visando promover adequações o Autor apresentou a Emenda n.n

01.

O projeto em referência visa dispor sobre a criação do Programa de Desenvolvimento do

Turismo Rural na Agricultura Familiar no do Estado de Mato Grosso.

O Autor apresentou sua justificativa com a seguinte fundamentação:

"Seru prejuízo das Leis n'8.965 de 27 de agosto de 2008 que "Inslitui a Política
Estadual de FomenÍo ao Turismo Rural no Estado de Mato Grosso, de autoria do

Dep. José Riva e a de n" 10,209 de 19 de dezembro de 2011 que acrescenla
dispositivos a essa lei, de autoria da Dep. Teté Bezerra, apresenÍo o presenle
Pro.jeÍo de Lei que "Cria o Programa de Desenvolvintenlo do Turismo Rural na
ÁgriculÍura Familiar -TRÁF,no Estado de MaÍo Grosso. "

Quero ressalÍar que o presente projelo dá maior eÍetividade às re.feridas leis tendo

dentre seus objeliyos o incentivo ao desenvol.vimenÍo do Turismo Rural na
Ágricultura Faruiliar en? nosso EsÍado. O desafio a que nos propomos não é só de

mosÍrcrr que a agyiculturafantiliar é a grande responsavel pela produção dos

ctlimenlos que estão na mesa dos brasileiros, ruqs demonstrar que essa é a grande
estratégia de combate a fonte no Brasil, visualizando o canlpo como um lugar de

oportunidades e crescimento, retratando o rural como uma opçcio de vida,

sustenÍável, com pro.fissionais capacilados e geradores de outros tipos de trabalho
e renda, precisando para Íal de crédito.
O Desenvolve MT podera proporcionar isso através de incentivos e linhas de

crédito, com taxas de juros reduzidas e maiores prazos de carência para
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microempreendedores individuais, micro entpresas, empreendedores do Írade
turístico, (hotei.s, pousadas, bares, restauranles e siruilares) e contemplando todos

os produtores que possuírem o DAP - Declaração de Aptidão ao PRONAF, de

.fornru a enfrentar essa E{rave crise econômica por que passam os produlores
rurats.
Com parcerias' com o SENAR, SEBRAE, Universidades, EMPAER, INDEA,
poderentos alayancar a econontia em nosso estado, com lreinamenlo e

quali/icação para essa clienÍela, lrazendo o .foco paro a produçtio familiar de

aliruenÍos de fornta sus'lenlcivel, orgânica, coru educação ambiental, lazer de

qualidade, evenlos Lradicionais rurais, prontovendo o luris'mo interno e exÍerno,
gerando emprego, renda, qualidade de vida, conhecimento e dignidade ao

trabalhador rural. OuÍro aspecÍo a ser ressallado é o auxílio a sua permanência
na agricultura e.fortaleciruenÍo do processo de sucessão na agricultura.fantiliar e

suas novas verlenles oportunizadas no reconheciruento da agricultura coruo selor
econômico mullifuncional, produtora de alimentos e serviços, preservando o meio

em que vivem de .forma suslenlável e inclusiva, oportunizadas por incenÍivos e

crédilo.s.
Exisle uma evolução consÍante de ideias que reflelent a necessidade além do

crédito rural, de enorntc e constanÍe invesÍimenlo em novas tecnologias,

capacitações e profissionalizações, cont geslão de governança.."

O projeto foi encaminhado à Comissão de Indústria, Comércio e Turismo que exarou

parecer de mérito favorável, acatando a emenda n.n 01, tendo sido aprovado em 1." votação pelo

Plenário desta Casa de Leis no dia 1410412021.

Ern seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto cot-tstitucional, legal c jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O projeto em referência visa dispor sobre a criação do Programa de Desenvolvirnento do

Turismo Rural na Agricultura Farniliar no do Estado de Mato Grosso.

A proposta trata de materia rnultidisciplinar, inserida ern diversos ârnbitos de cotnpetência,

cotlo nos abaixo sublinhaclos, pettencentes à cotnpetência legislativa collcoÍTente da União, Estados

e Distrito Federal, nos termos do artigo 24, incisos VI, VII e IX da Constituição Federal:

"Arl. 24. Contpete à (lnião, aos Estados e ao Distrilo Federal

con corren I e m en I e s o bre :
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VI - .florestas, caÇa, pesca, fauna, conservação rJa nalureza, defesa do solo e dos
recursos' naÍurais, proÍeção do meio ambienle e controle da poluição,'

VII - proleção ao patrimônio hislórico, cullural, arÍíslicct, turíslico e paisagísÍico,'

X - educação, cul.lura, ensino, desporÍo, ciência, lecnologia, pesquiso,
desenvo lvimento e inovação,

A propositura tem o objetivo de definir os conceitos de "Turismo Rural na Agricultura
Familiar" (art. 1'), elencando algurnas atividades que serão consideradas, ope legis, como tal (art.

2n) e trançando os princípios que devem nofiear e fundamentar essas atividades (ar1. 3), os de

"Agricultura Farniliar" (art. 4" e parâgrafo único), "Unidades de Produção Familiar" (art. 5o) e

"Unidades de Planejarnento de Turismo Rural" (ar1. 6' e parágrafo único), alern de dispor sobre a
fonna de adequação.

Ocorre que foi aprovada por este parlamento e sancionada pelo Governador do Estado a

Lei n.o 10.612, de 16 de outubro de 2017, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, definindo as

atividades turísticas que especifica corno atividades de "Turismo Rural na Agricultura Familiar",
conternplando a finalidade deste projeto de lei. Confonne demonstrado abaixo:

Í Ruh

Proieto de Lei n.'59512020 Lei n.o 10.612, de 16 de outubro de2017

Árt. l" Cria o Prograrua de Desenvolvimento do
Turismo Rural na Agricultura Familiar no âmbiÍo
do Estado de MaÍo Groso.

Paragrafo único O Programa abrangera lodas as

atividades que ocorrent no ômbito da unidade, seus

produtos e serviços de qualidade, com respeito e

valorização do seu modo de vida, seu palrimônio
culÍural e natural.

ArÍ. 2' Considera-se como atividades de Turismo
Rural na Agricultura Familiar- TRAF:

I - Contercialização de produlos alimentícios in
nalura de origem l.ocal,'

II - Comercialização de produÍos trans.forntados, de

origem animal coruo queijos, leite, embutidos e

defuruados e os produtos de origem vegetal como
rapaduras, doces, .farinhas, cachaças, licores,
conservas, pães, denÍro das norntativas do
"Prograrua Produto da Teruq"- (Lei n"8.122 de

28/12/2005, que altera a lei n"6.338 de 03/12/1993);
III - Comercialização de artes'anato lípicrt do rueio

Arl. l" Ficam de.finidas como atividades de Turisruo
Rural na Agricultura Familiar - TRÁF lodas as

atividades Íurísticas' que ocorrem na unidade e

produção dos agyicultoresfaruiliares que manÍêm qs

alividades econômicas' Íípicas' da agricullura

.familiar, dispostos a valorizar, re'speilar e

comparÍilhar seu modo de vida, o paÍrinúnio
culÍural e nalural, oferlando produlos e serviços de

qualidade e proporcionando bem eslar aos

envolvidos.

Arl. 2" Considerant-.çe atividades de Turismo Rural
na AgriculÍura Familiar - TRAF as seguinles formas
de ocorrência:
I - comercialização de produlos alimenlícios in
nalura de origent local;
II - comercialização de produÍo,s transformados,
produlos de origeru animal e produtos de origent

vegetal, incl.usive demonstrando o processo de

produção dos mesruos,'

III - comercialização de arlesanato, demonslração
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rural cottt aproveitaruenlo de produtos de origent
vegetal, animal ou mineral, bordados, lecelagens,
enlre outros:
IV - Demonstrações sobre as técnicas de produção
com o turista interagindo em atividades do campo
em poruores, leiterias, apiarios, pesque-pague,
criação de animais ent geral , agricult.ura orgânica,
hortas, alambiques, farinheiras dentre ouÍras
atividades,'
V - Atividades execuladas em propriedades
especializadas em educação ambienÍal paro gfupos
de cricrnças, adolescenles e jovens que irão ter
aÍividades educaÍivas ligadas cro rueio antbiente ou
atividades agrícolas de cunho educctlivo,'
VI - Serviços de lazer com atividodes que
proporcionam entrelenimento ctos visitanles
relacionadas às praticas ./ísicas como Írilhas,
equitação, visilas a ins'talações de ltropriedades
rurais, cachoeiras, gruÍas, cavernas, bosques,

cqminhos históricos, pesccl em rios ou lanques
escavados,'
VII - Serviços de alimentações em peixarius,
reslaurantes, cafés da roÇa com ofertas de

alimentações lípicas, siluadas em locais
estratégicos, valorizando a originalidade do aÍrativo
gastronômico, uÍilizando-se de receitas e de

preparos dos alimenl.os com auÍenlicidade no nreio
rural em conlraste coru a sociedade urbana,'
VIII - Serviços de hospedagem em pousadas, oulros
meios de hospedagens envolviclos com a produçãrt
que o.fereçam atendimentos personalizados aos

hóspedes;
IX - Serviços de Íurismo dirigido em areas nal.urais,

eru areas localizadas no meio rural, areas de
preservação permanenÍe, reserva prtrlicular do
patrimônio natural ou desprovidas de lais norntas
jurídicas'que se trans./brmanl em aÍraÍivos lurísÍicos
de iruportância regional, podendo beneficiar
agricultores .familiares localizado,s no enÍorno que

desenvolvenl um sislema de produção menos

intpacÍante para o rueio ambienÍe, se integrando ao
proces'so econômico do lurismo regional ,'

X - Eventos prontovidos em contunidades ou

propriedades familiares, por meio de Jbstas
regionais, de cunho religioso ou cultural, evenÍos

lécnico-científicos, .feiras de produÍos, exposições

agropecuárias que promovem a cultura local e

integram-se à proposla de desenvolvimenÍo
econômico da região,'

de suas praÍicas de produção cotlx aproveiÍantento
de produÍos, resíduos ou não, de origem vegelal,
animal ou ruineral,'
IV - produção rural, onde as atividades produtivas
da propriedade são utilizctdas como aÍraÍivos, por
rueio de demonstrações sobre as técnicas de

produção,'
V - educaçtio ambiental, através de visitações e

aÍividades educcttivas ligadas oo rueio arubiente e/ou
at iv idades agr íc olas','

VI - serviços de lazer, atrat,és de atividades que
proporcionaru entrelenimenÍo qos visiÍqntes,
inclusive praticas fis'icas e passeios o locais de

inleresse natural ou cultural,'
WI - serviços de aliruenÍaçcÍo, aÍravés de

eslabelecimenÍos como reslauranles e lonchoneles,
que ofereçam aliruentação típica ou de Preparo
especial,'
VIII - serviços de hospedagem, através ele pousadas,

hospedarias, enlre ouÍros eslaheleciruenlos que

eslejant envolvidos com a produção rural,'
IX - serviços anúientais ent areos naturais, áreas
Iocalizadas no meio rural.,. áreos prolegidas
legalntenle (Reserva Legal, Area de Preservação
PermanenÍe, Reserva Particular do Palrimônio
Nalural) ou desprovida.s de lais normas iurídicas,
que se transíttrmatn em aÍralivcts turísticos de

i ntport dncia re gional :

X - palrinrônio hislórico, através da histriria da
agricuhura e das comunidacles de uma localidade
ou região, que se valoriza com a proposla do

Íurisnto, coru os projeÍos de recuperação, uso

compalí.vel com o seu objelivo e com a inserção de

capital público e privado,'
il - Centros de Pesquisct Tecnolrigica que

proporcionam a difusão de Íecnologios' ao nteio
rural e a reulização cle pescluis'as e promoção de

evenlos,'
XII - eventos diversos promovidos eru coruunidades
e/ou propriedades .familiares, por meio de festas
regionais - de cunho religioso e/ou cultural -

evenlos Íécnicos cienlíficos, .feiras de produtos e

expos iç õe s a gyopecuári as.
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Árt. 3" As aÍividarJes do turismo Rural na
AgriculÍura Fantiliar esÍão alicerçadas e

coruprorueÍidas com os seguinl.es princípios:
a) Ser um lurismo sustenlável, economicamenl.e
viaveI e culI.uralmenle aceilct,'
b) Incenlivar a diver,sificação da produção e

propiciar a comerciulização direla dos produtos
I oca is, rtferÍado.t pe I o agricu I t or ;
c) Valorizar e resgatar o arlesanalo regionol, ct

cullura da.família clo carupo e os evenlos lípicos clo

meio rural,'
d) Ser desenvolvido preferencialmente de,forma
associal.iva e organizada no ÍerriÍrjrio;
e) Proporcionar a inleração enlre os vi:;ilanles e a

.família rural;
Í) Desenvolver a aÍividade de caminhadas na
Natureza de ntodo a dar visibilidade para os

territórios e nelhoria de renda aos envolvidos;
Arl. 1o Consiclera-se Agricultura Fantiliar os

unidades produl.ivas rurais que possltam as

s e gu in Íes referên c ias :

a) Possuaru até (4) quatro ntódulos fiscais de area,'
b) Desenvolvaru atividades aEyopecuiirias de
subsisÍência,'
c) Os produÍores sejaru os adminislradores diretos
da propriedade;
d) Mao de obrafantiliar e até duas' ou ntctis pcssoas
conÍratadas evenlualmenle, de acordo cofl a

demanda,'

Paragrafo único - Para o enquadraruento,
considera-se todas os forruas de posse da
propriedade, ruesmo sendo de caráter provisório,
cotlto por exemplo, arrendaÍários, posseiros,
meeiros e parceleiros.
Art. 5' Considera-se as Unidades de Produção
Familiar, as unidades produÍivas rurais uÍilizadas
conto cenario de turisnto rural, onde o turista
inlerage com o meio. Por rueio delas são utilizadas
uma série de produlos lurísÍicos, em geral , boseedos

na oferla de atividade de lazer, demonslração
Íecnol.ógica, por meio de diversos segmenlos a

comercialização de produÍos e serviços, sendo

encontrados isoladamenle ou enl
con.iunto, por meio cJe diversos segmentos.
Art. 6" Consideraru-se como Unidades de

Planejaruento de Turismo Rural, o conjunlo de

unidades produtivas rurais localizctdas eru uma área
em valores sociais, culturais

Arl. 3o Ás aÍividades do Turismo Rural na
Agriculturo Familiar estão alicerçadas e

coruproruetidas com os seguinles princípios:
I - ser Ltm turismo antbientalmente correlo e

s'ocialmenle juslo,'
II - incenÍivar a diversificação da produção e

propiciar a coruercictlização direlu dos produÍos
I oca i,s', oferltrdo.s pe I o ogr i cu I t or ;
lil - vulorizar e resgalor o arlasanalo regiutal, a
cultura du.fanília clo ccutrpo e os evenlos tílticos do
meio rural,'
IV - contribuir para a revitalização do Íerritório
rural e pora o re,sgate e melhoria da auloesÍitnq dos

o gr i cu I I ore s,fam i I iare s,'

V - ser clesenvolvido praferencialmente de ,fbrnta
associaliva e organizada no território,'
VI - ser contplementar às demais atividades da
un idode de produção.fant il iar;
VII - proporcionar ct convivência entre os visitantes
e a.fàmília rural;
VIII - esÍimulur as aÍividades produlivas cont

en.foq ue n o s' is l e ma a groe co ló gic o.

Art. 1'(VETÁDO).

"Art. 1" Cons'iderom-se AgriculÍura Fantiliar a.s

unidades proclutivas' rurais que possuam os'

s e gu in tes carac terís Í icas :

I - possuam alé 240 (duzentos e quarenla) hectares
de área;
il - desenvolvant atividades agropecuarias de

subsistência;
III - os produÍores se.jam os adminislradores direlos
da propriedade.
Parágrajb único Para o enquadramenlo,
consideram-se todas as forruas de posse da
propriedade, mesmo sendo de carater provisório,
como arrendatários, posseiros, meeiros, parceiros e

assenlado,v rurais." (Veto rejeiÍado - D.O. 13.03.18

e DOEAL/MT DE 13.03.18 - Promulgado.)

Arl. 5o Consideraru-se Uniclades de Produção
Familiar as unidades produlivas rurais ulilizadas
como cenário das atividades de turismo rural, onde

o turista interage com o nteio. Arl. 6" Considera-se
Unidades de Planejamenlo de Turismo Rural o

conjunto de unidades proclulivas rurqi.s' localizqdas
em uma area geograJicu horuogênea ent valores

sociais, culturais e atrativos turísticos ori, a
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Da análise comparativa da Lei com a proposição é possível inferir que existe uma
similaridade, com eventuais diferenças, e nos termos da Lei Complementar n.o 95 de 26 de fevereiro
de 1998 que rege a elaborações das leis em nosso ordenamento jurídico, em seu art,'7", inciso IV,
determina que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei. Vejamos:

Arl. 7o O primeiro artigo do lexlo indicara o objelo da lei e o respectivo âmbito de
ap I ic aç ão, o b s e n, ad os os s e gu in I e,s pr i n c íp i o s :

(..,)

IV - o mesmo assunto não podera ser disciplinado por mais de unta lei, excelo
quando a subseqüente se destine a complementar lei considerado básica,
vinculqndo-se a esta por rentis,:;ã<t expressa.

e alrativos turísÍicos originados a parlir de valores
agrícolas, ambienÍais, culturais e sociais.
Parágrafo único - As Unidades de planejamento
poderão ser denontinadas; circuitos, roteiros, rotas,
caminhos, linhas, vales, trilhas, rios, serras,
ruontanhas, comunidades, quilornbolas,
assenlaruenlos, clentre oulros Íermos similares.
Arl. 7' As propriedades rurais da agriculÍura
.familiar que esÍiverem rJesenvolvendo alividades
reguladas por essa lei na dala da ,sua publicação,
deverão adequar-se às suas disposições, bem como,
apresentar um relatório circunstanciado às
Secretarias SEÁF, SECEL, EMPAER, Desenvolve
MT, I^IDEA, que em porlaria conjunta esÍarcio
rlesenvolvendo esta aÍividade no estado, clefinindo
as linhas de apoio financeiro e adruinistralitto
junlamente coru os dentais parceiros, quanlo as
aÍividades desenvolvidos em suas unielctdes de
pr odu ç ão (pr opr i e dad e s ).

Arl. B' EsÍq lei enlra em vigor na dala da ,tua
publicação.

partir de valores agrícola.s, arubientais, culturais e
sociais'.
Parágrafo único As unidades de planejamenÍo
poderão ser denominadas coruo circuitos, roteiros,
rolas, caminhos', linhas, .faxinais, lrilhas, rios,
serras, ruonlonhas, colônias, comunidades,
quilombolas, assenlamenlos, denÍre oufi,os' termos
similares,

Árl.7'As propriedades rurais da agriculÍura
/amiliar que estiverem desenvolvendo aliviclodes
reguladas por eslo Lei na daÍq de sua publicação
deverão adequar-s'e à,s suas disposições no prazo de
lB0 (cento e oitenta) dias, conlaclos da publicação
do decreto que a regularuenlar, bem como
apresenÍar relal.órict circunsÍanciado à Secrel.aria de
Eslodo de Agricullura l-omilictr e AssunÍos
Fundidrios das alivicJcrdes desanvolvidas eru suas
propr iedade s o gr íco I as.

Arl. B" Fica autorizado o Poder Público a definir as
linhas de altoio .financeiro e aelministr^crÍivo para
incenlivo a es'ta aliviclade no Esludo de Mato
Gros.s'o.

Árl. 9" Esta Lei .seru regulumenlacla na .forma em
que dis:põe a Emenda Constitucional Esladual n" 19,
de l2 de dezembro de 2001.

Árl. l0 Esta Lei enlra em vigor na data de sua
publicaçcio e revoga a Lei n" B.7BB, cle 27 de
dezembro de 2007.
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As eventuais diferenças deveriam ser apresentadas na forma de um projeto de lei com
finalidade de alterar a Lei Estadual n.o I0.612, de 16 de outubro de 2017, por remissão expressa.

ft
"H

Além disso, o art. 4o da Lei Estadual
para serem consideradas Agricultura familiar
hectare, nos seguintes termos:

n." 10.672/2017 dispõe que as unidades produtivas
devem possuir as características ali definidas, em

Art. 1" Consideram-se AgriculÍura Familiar as unidades produÍivas rurais
que possuctm as seguinles coraclerísticcts:
I - possuam alé 240 (duzenlos e quarenta) heclares de área;
II - desenvolvam alividades agropecuárias' de subsis'tência,'
III - os produtores sejam os adminislradores direlos da propriedade.

Parágra/b único Parq o enquadramenÍo, consideram-se todas as'.formas de

posse da propriedade, mesmo s'endo de caráÍer provisório, como
arrendaÍários, posseiros, meeiros, parceiros e ass entados rurai.v.

O art. 4'do projeto de lei assim dispõe sobre as unidades produtivas rurais consideradas
como de Agricultura Familiar.

ArÍ. 1" Considera-se Agriculturo Familiar as' unidades produlivas rurais que
possuam as seguinÍes referências:
a) Possuam até (4) quaÍro módulos fiscais de áreq,'
b) Desenvolvam oÍividades' agropecuárias de subsistência,'
c) Os produÍores sejam os administradores diretos da propriedade;
d) Mao de obra.fantiliar e até duas ou ruais pessoas conlratadas evenluctlmenle, de

acordo com a demanda,'

Parágrafo único - Para o enquadramento, considera-se lodas as formas de posse

da propriedade, ruesruo sendo de caráÍ.er provisório, coruo por exemplo,
arrendaÍarios, posseiros, meeiros e parceleiros.

A diferença da característica prevista uos afiigos acima reside no fato de que a Lei
considera como unidade produtiva rural a propriedade que possui ate 240 (duzentos e quarenta)
hectares de área enquanto a proposta considera as unidades produtivas que possuam até (4) quatro
módulos Írscais de área, ocofle que em Mato Grosso. devido a sua extensão ter-ritorial, o tamanho

do rnodulo fiscal e grande se comparado ao de outras regiões do país. Cotn exceção da capital,
Cuiabá, onde o rnódulo coresponde a 30 hectares, nos demais rnunicípios vai de 60 a ate cen-t

hectares, dessa forma, a disposição do art. 4" da proposição trata de utna fonna e a Lei estadual n.'
10.61112017 de outra, dessa forma a proposição padece do vício de ilegalidade por afronta a Lei
Estadual n.' 10.61 212017 .

A Ernenda Modifrcativa n." 01 apresentada pelo Autor não possui o coudão de suprirnir o

vício de ilegalidade apontado, razáo pela qual ela deve ser rejeitada.

Av. Andre Antôr.rio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-90 I - Cuiabá - MT (DN)
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Portanto, considerando que a proposta contraria a Lei Complementar n," 95/98 e a Lei n.o
70.612, de 16 de outubro de 2017, que trata da mesma matéia, somos contrários a sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n.o 59512020, de
autoria do Deputado João Batista, pela ilegalidade em função da Lei Complementar n.o 95/98 e da
Lei n.o 10.612, de 16 de outubro de 2011, que trata da mesma matéia, rejeitando a Emenda
Modificativa n.o 01.

Saladas Comissões, offi C I de oó de2021.

IV - Ficha de Votação

Voto do Relator (a

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n! 59512020, de autoria do
Deputado João Batista, pela ilegalidade em função da Lei Complementar n.o 95198 e da Lei n.o
10.672, de l6 de outubro de 2017, que trata da mesma matéia, rejeitando a Emenda Modificativa
n.o 01.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)
I

Relator (a) ttl/r

Membros
' \ )\l .cn 1,, I \-, [//

\ Yp"\

Projeto de Lei n.' 59512020 - Parecer n." 67012021
Reunião da Comissão em o LI (f,6 I 9o&
Presidente: Deputado tl--l/yr-^. S,o-I-€ê
Relator (a): Deputado (a) C eoaqzg,a

Av. Andre Antônio Maggi, n.' 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT (DN)
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